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ESTAIX} DE SERGIPE

PRETTITIIRA MUNICIPAL DE BARRA

LEr No 555/U)
(De 2l de agosto de 2009)

Prorroga concessão de redução de
alíquota a empresa que especifica e dá
oufras proüdências.

o pREFErro Do vruNrcÍplo DE BARRA Dos coeuErRos,
ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu,
sanciono a seguinte Lei:

ArLlo - Fica prorrogado excepcionalmente à empresa ORION
SERYIÇOS MARITIMOS LTDA, com endereço Rua "E", no 100 Lot. Antônio
Pedro - Barra dos Coqueiros/SE, TellFar: (79) 3262-1345, celular: (79) 9932-2513,
e-mail: orion@orion.com.br, já qualificada neste municípío, através de requerimento
proprio o direito de recolher aos cofres deste Município, o Imposto Sobre Serviço
(ISSQll) com à alíquota de 2o/o (dois) por cento, durante o período de 02 (dois) anos,
calculádos sobre o valor dos serviços prestados.

Panígrafo Único - O disposto neste artigo há de ser respeitado,
quando das alterações a serem introduzidas ao Código Tributario do Município.

Afi- 20 - O incentivo fiscal tem por objetivo, incentivar e estimular o
desenvolümento Socio Econômico Mruricipal, concedendo apoio fiscal a um
empreendimento da iniciativa privada no município.

Parágrafo Único - O apoio de gue frata o 'taput" deste artigo, é

concedido a empres4 como necessário e prioritrírio para o desenvolvimento do
Município.

Art 30 - Entende-se como empreendimento da iniciativa privada
uecessário e pnontiârio paÍa o dese-uvolvrmento deste Município, aquele que
proporcione ou contribua para:

I - Elevar o nível de emprego e renda;
II - Modernização tecnológicada área de senriço;
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pRErErTuRAiln NrcrPAL DE BARRA DOS COQUEIROSi

IfI - Preservação do meio ambiente;

IV - Methoria dos programas sociais.

Atí 40 - Para fins desta Lei, a Empresa estará ssndo beneficiad4 com

a prorrogação do incentivo fiscal, com a continuidade das operações no município.

Art 50 - Perderá o direito ao beneficio nos termos desta Lei, caso a

I- Altere as carac"terísticas do empreendimelÚo, que teúa firndamento

na concessão do beneficio, ressalvada a prévia e expressa apro'vação da Secretaria

Municipal de Finaagas;
II- Suspenda suas atiüdades no município;
III- Pratique crime de sonegação fiscal-

Art 60 - O beneficio fiscal decorrente desta Lei está acompanhada em

anexo, do Relatório de Impacto da Receita-

AÍf. 70 - Esta ki entra em ügor na data de sua publicação, tornando

seus efeitos retroativos a 05 de julho de 2009, conforme emenda aditiva 00512009 e

parecer da Comissão de Finanças, Obras hiblicas, Transporte e Educação anexos.

Gabinete do Prefeito, 21 de agosto de2009.

'* 41-
Gihon dos Anjos Sihva

Prefeito Municipal

Av. Moises Cromes Pereir4 16 - Barra dos Coqueiroysergrpe - CEP 49.140400
CNPJ: 1 3. I 28.863/0001 -90 - E-mail: pmbc@infonetcom.br
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ESTADO DE SERGIPE
CÃMARA MT]MCIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

EMEIYDA ADITM N.o 0512009 ao Projeto de Lei 61312009
(De 18 de agosto de 2009)

Art.lo -

Art. 4o

Avenida José Mota Macedo, No 29 Ce'ntro CEP. 49140{00 Barra dos Coqueiros - se

Fone: (79) 262-19ll E mail: cmbdc@uol.com.br
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c,iltalul MulüctpAr, DE BARRA Dos coQUErRos
COnuS§ÃO DE JUSTIÇA, noUC.lÇÃO, slÚop E ASSISTEN6IA §9CIAL

PROJETO DE LEI N" 6T312009

Autor: Prefeito Gilson dos Anjos Silva
Relator: Jânio Santana da Silva

PARECER

Social paÍa se

Interno.

A competência da Comissão de Justiç4 Educação, Saúde e Assistência

manifestar encontra respaldo no art. 27, parágfafo 2o, do Regimento
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E)PosIÇÃo ua ulrÉnra EM EXAME

Trata-se de Projeto de Lei n' 61312009, que Prorroga concessão de

redução de alíquota a empresa que especiÍica e da outras providencias.

Foi apresentada uma Enrenda ao artigo 7'do Projeto d9 L9i,. no sentido

de retroagir a datada côncessão do beneficio fiscal, alterada a matéria originaria.

coNCLUsÕos Do RELAToR
Isto posto, e no que tange à competência desta Comissão, entendemos

não haver óbice para a aprovação da presente propositura.

PARECERDO RELATOR

Este relator exüa PARECER FAVOnÁVEL.

Barra dos o de 2009.
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Vice-Presidente

Avenida José Mota Macedo, No 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - SE

Fone: (79) 262'19ll E-mail: cmbdc@uol'com.br
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